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PREFEITURA MUNICIPAL DE

DOROCHA.PB
GABINETE DO

Lei Municioal n" 1.915. de 15 de marco de 2023.

De autoria do vereador Marcos Banelo Evangelista.

"Denomina de Lindolva Benício de Áraújo, a quadra de

meia que está sendo construído no Distrito de Picos".

O Prefeito Municipal de Cetolé do Rocha - PB, o Sr. Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas

atribuições legais; Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e EU sanciono e promulgo a presente Lei:

Art. lo - Fica denominadada de LINDALVA BENÍCIO DE ARAÚJO, a quadra de areia que está sendo construída

no Distrito de Picos.

Art.z". Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contriírio.

Do Gabinete do Prefeito, Catolé do Rocha, l5 de março de2023.

Lauro Adolfu Maia SeraJim

P r efe i t o C ons t ituc i on al

& I

Praça Sérgio Maia n"66-Ccntro-Caolé do RodtdPB
CNPJ no 09.067.5ó210001-27 - Contâto§: (E3) 3,141-1202 e gabinete@oatoledorocha.pb.eov.br

a
a t

D
I : F I


